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ESTADO DE RONDôMA
PODER LEGISLÂTIYO

CÂMARA MT]NICIPAL DD BURITIS

PARECER

PROJETO DE LEI N'062/2025
MENSAGEM DE LEI N'7OI/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe t, Áatoiza o Executivo Municipal
a efetuar a alteraçiio da Emenda Impositiva 011/2024 e ü oatras providênciasn

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa a alteração da Emenda Impositiva N. 011i2024,
destinada pelo ex vereador Valdomiro jacintho de Oliveira, e tem como objetivo apoio financeiro a (ADAB).

TI-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em a.nálise junto a Comissão Constituição e Justiçâ,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento juridico municipal.

III VOTODORELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 06212025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovâção.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMTSSÃO

Á Comissão de Constituição e Justiça em Reunião rcalizada no dia 31 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e tócnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÁO

do Projeto de Lei N" 06212025.

Estiveram presentes os Senhores V

uliana Cibelly dos Santos L 1ra tas e Tassos F

ereâ

CON{ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Vereadora Presidente Membro
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- PAR"ECER
condlssÃo pE FrNANÇAS. oRÇAMENTO E FTSCALTZACÁO

PROJETO DE LEI N'06212025
MENSAGEM DE LEI N'701/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe t' Auloriza o Executivo Municipal
a eÍetuar a alteração da Emenda Impositiva 011/2024 e dá outras providêncios"

I-RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa a alteração da Emenda Impositiva N" 011/2024,

destinada pelo ex vereador Valdomiro jacintho de Oliveira, e tem como objetivo apoio financeiro a (ADAB).

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em anrílise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscâlização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a mateia encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 06212025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

A Comissão de finanças, Orçamento e fiscalização em Reunião realizada no dia 31 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÁO do Projeto de Lei N" 062/2025.

Estiveram pre oà Senhores Vereadores-

Gi Aparícto Renato Le a

Vereador Relator eador embro

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMTSSÃO

*\

Vereador Presidente
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coMrssÃo pE EDUCAÇÁo.saÚpE E BEM-ESTÁR SOCIAL

PROJETO DE LEI N'062/2025
MENSAGEM DE LEI N'701/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe 't Autoriza o Executivo Municipal
a efetuar a alteração da Emenda Impositiva 011/2024 e ü oatras providências"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa a alteração da Emenda Impositiva N" 011/2024,

-_. destinada pelo ex vereador Valdomiro jacintho de Oliveira, e tem como objetivo apoio financeiro a (ADAB).

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matária encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III , VOTO DO RELATOR

Eln face do exposto, o Projeto de Lei No 06212025, Íeveste-se de boa foma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

ry - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação , Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 31 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

-arnovlçÃo do Projeto de Lei N'06212025.

Estiveram presentes os Seúores Vereadores,

Lucas elxelra Cibelly dos Santos Ueder Rodrigues Fereira

Vereador MembroVereador Vereadora Relatora
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